
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE BOLSAS

Data: 15 de abril de 2025

Presentes:

Coordenação do Programa
Profª. Ingrid Barenkovski (ex-presidente da Comissão de Bolsas até janeiro/2025)
Membros da Comissão de Bolsas:

Prof. Edilberto Fonseca
Profª. Andrea Fretzner
Profª. Inês Almeida

Representantes Discentes:
Jose Henrique de Souza
Gabriel Gonzaga

Pauta:

1. Demanda dos estudantes ingressantes em 2025 sobre a distribuição de bolsas de 
mestrado e doutorado.

2. Esclarecimento dos critérios de distribuição vigentes até janeiro de 2025.
3. Deliberação sobre a bolsa remanescente liberada em abril/2025.

Discussões e Deliberações:

1. Contexto das Bolsas Disponíveis:
Foi reiterado que, conforme deliberação da Comissão de Bolsas em janeiro de 2025 
(antes da matrícula dos ingressantes de 2025), as vagas existentes foram destinadas aos 
estudantes ingressantes em 2024, respeitando a fila de espera já estabelecida. A 
professora Andrea Fetzner pediu para se abster desta comissão pois uma orientada dela 
está no processo de disputa desta bolsa. 
Atualmente, não há bolsas disponíveis, exceto uma liberada em abril/2025 devido à 
conclusão do programa da estudante Antonilde Pires Rosa que solicitou extensão da 



bolsa. Isto resultou em três bolsas adicionais concedidas pela CAPES, além dos 48 
parcelas recebidas.

2. Reuniões Adicionais para Análise:
A coordenação e a comissão reuniram-se em 14/04 (segunda-feira) das 19hs a 21,30hs. 
e 15/04 (terça-feira, manhã) das 11hs as 12,30 hs. para:
Revisar documentos e critérios que orientassem a distribuição justa da bolsa 
remanescente.
Consultar as normativas da CAPES e orientações da Pró-Reitoria de Pesquisa (PROPGPI). 
A professora Inês pediu para sair da comissão, para a toma desta decisão, por estar 
envolvida uma ex-orientanda dela. 

3. Após essas reuniões, a comissão se reuniu na terça feira 14/04 das 15hs às 
16.30hs onde se deliberou a decisão final por unanimidade.

4. Decisão Final:
Com base na documentação e orientação fornecida pela Profa. Cleonice Alves de Melo 
Bento (Pró-Reitora de Pesquisa - PROPGPI). Vide INSTRUÇÃO NORMATIVA PROPGPI nº 
009 DE 02 DE OUTUBRO DE Portaria CAPES n° 133 de 10 de julho de 2023 que 
regulamenta o acúmulode bolsas de mestrado, doutorado e pós-doutorado concedidas 
pela CAPES no País

com atividade remunerada.a comissão deliberou que:
A bolsa remanescente (liberada por Antonilde Pires Rosa) será atribuída ao doutorando 
JOSE HENRIQUE DE SOUZA atendendo aos critérios da CAPES de prioridade para:
Estudantes sem vínculo empregatício;
Cotistas.
A ordem da fila de espera dos ingressantes de 2024 permanece válida para futuras 
bolsas, exceto se outro estudante apresentar condições equivalentes às de Henrique.

Encaminhamentos:

A comissão registrará a decisão junto à PROPGPI e à CAPES aos representantes 
discentes, assegurando transparência no processo.



Assinam esta ata: 

Daniel Eduardo Quaranta
Coordenador do PPGM.

Edilberto Fonseca
Membro da Comissão de Bolsas PPGM.

Gabriel Gonzaga
Representante discente. 
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